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DECRETO N° 3.813.

DISPÕ E SO BRE CO NC ESSÃO  DA C O M EN D A BER N AR D O  
JO S E  DE LO R EN A AO  SER C RETARIO  W A LTE R  B A R E LL I.

A LO IS IO  VIE IRA, Prefe ito M unicipal de Lorena, no uso de suas 
atribuições legais,

C onsiderando ser lema desta Adm inistração, dar nomes a próprios 
municipais, com o form a de hom enagear pessoas que tenham  integrado a 
com unidade, em sinal de resgate do Município, àqueles que tenham  prestado 
serviços visando o bem comum.

Considerando que o Sr. Dario Rodrigues Leite, fa lecido em 1962, 
enquadra-se neste perfil, em razão dos re levantes serviços prestados, 
especia lm ente à população do Bairro do Pinhal, onde possuía uma propriedade 
rural e estim ulou a pecuária, tendo ocupado funções de liderança do trabalhador do 
campo.

C onsiderando ainda que o Sr. Dario Rodrigues Leite teve larga 
atuação no esporte e colaborado intensam ente com a prática esportiva pela 
população da região.

C onsiderando fina lm ente que, em razão disto, deve Ter seu nome 
im ortalizado para espelho da população com que tanto colaborou.

D E C R E T A

A rt ig o  I o - Fica denom inada E sco la  M u n ic ip a l de  E n s in o  F unda írrea ía l R ura l 
“ D a rio  R o d rig u e s  L e ite ” , a unidade esco lar situada no B ^ rro  do 
Pinhal.

A r t ig o  2o - Este Decreto entrará em 
disposições em contrário

P.M. de Lorena, 18 de

A LO IS IO  V IE IR A

data de sua publicação, revogadas as

P re fe ito  Mu?u?^icipal
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M A R IA  A N TO N IA  PEREIRA 

S e c re tá rio  A d ju n to  de  L e g is la çã o


